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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
CGCBM – EMG – DLF
CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis)

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0113/2022/CBMSC
(Nº SGPe do contrato: CBMSC 19594/2022)

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar, com sede na Rua
Almirante Lamego, no 381, Centro, Florianópolis – SC, inscrito no CNPJ sob o nº 06.096.391/0001-76,
doravante denominado CONTRATANTE, com recursos provenientes do Fundo de Melhoria do Corpo de
Bombeiros Militar - FUMCBM, inscrito no CNPJ sob o nº 14.186.135/0001-06, representado neste ato
pelo Senhor Tenente-Coronel BM Vandervan N. da Silva Vidal, Respondendo pela Diretoria de Logística
e Finanças, e  ITURRI COIMPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPIS LTDA,  estabelecida na Rod.
Fernão Dias, S/N KM 51 – Pista Sul, Bairro Portão,  Atibaia-SP, CEP 12.948-000,  inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 61.451.654/0001-26, representada neste ato por José
Ignácio  Blasco  Marin,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  sob  o  n°  XXX.446.018-XX,
doravante denominado CONTRATADO, para a aquisição dos bens referidos na Cláusula Primeira - Do
Objeto, de que trata o Processo Administrativo Digital SGPe n° CBMSC 17852/2022, em decorrência do
Pregão Eletrônico nº 322/2021/CELIC-RS, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos individuais de proteção para os
bombeiros militares que atuam na atividade de combate a incêndios e salvamento terrestre, tal como
operações de emergências médicas e desencarceramento de vítimas, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo II ao Edital.
1.2.  Este  contrato  vincula-se  ao  Edital,  identificado  no  preâmbulo,  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. O preço do fornecimento contratado é de R$ 609.289,20 (seiscentos e nove mil, duzentos e oitenta
e  nove  reais  e  vinte  centavos)  constante  da  adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
921/2021/CELIC/RS –  em observância  à  legislação  vigente  –,  entendido  este  como  preço  justo  e
suficiente para a total execução do presente objeto.
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto,  inclusive tributos e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro:

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte
16085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar 14076 33.90.30.28 0.1.00

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1. O prazo de duração do contrato é Conforme Anexo II – Termo de Referência do Pregão Eletrônico
nº 322/2021/CELIC-RS.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
5.1. Não será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias mediante a apresentação de Nota
Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o detalhamento do fornecimento executado.

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7600 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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6.2. O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do recebimento
definitivo do objeto por parte do contratante.
6.3.  A contagem  do  prazo  para  pagamento,  estando  o  material  devidamente  entregue  e  toda  a
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste contrato, iniciará somente quando da
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato.
6.4.  O documento  fiscal  deverá  ser  do  estabelecimento  que  apresentou  a  proposta  vencedora  da
licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento deverá
vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.
6.4.1.  Quando  o  documento  for  de  outro  estabelecimento  localizado  fora  do  Estado,  será  exigida
também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual de Santa Catarina
independente da localização da sede ou filial do licitante.
6.5.  Na  fase  da  liquidação  da  despesa  deverá  ser  efetuada  consulta  ao  CADIN/RS  (ou  consulta
equivalente Estadual), para fins de comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida
nos termos do disposto no artigo 55, inciso XIII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
6.5.1.  Constatando-se  situação  de  irregularidade  do  contratado  junto  ao  CADIN/RS  (ou  consulta
equivalente  Estadual),  será  providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  15
(quinze) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
6.5.2.  Persistindo a irregularidade,  o contratante poderá adotar  as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo  correspondente,  assegurada à contratada a ampla
defesa.
6.6.  O  contratante  poderá  reter  do  valor  da  fatura  do  contratado  a  importância  devida,  até  a
regularização de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo
pagamento, pro rata die,pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, do Sistema Nacional de
Índices de Preços ao Consumidor –SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO
8.1 O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data limite para
apresentação da proposta que se sagrou vencedora no pregão eletrônico.
8.2. O valor do contrato será reajustado, em consequência da variação do IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, de acordo com
a fórmula abaixo:
R = P0 x [(IPCAn / IPCA0)-1]
Onde: 
R = parcela de reajuste; 
P0 =  Preço inicial  do  contrato  no mês de referência  dos preços ou preço do contrato no mês de
aplicação do último reajuste;
IPCAn = número do índice IPCA referente ao mês do reajuste; 
IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último reajuste. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1.  As partes devem cumprir  fielmente as cláusulas avençadas neste contrato,  respondendo pelas
consequências de sua inexecução parcial ou total.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7600 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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10.1. Fornecer os bens conforme especificações contidas no Anexo II - Termo de Referência e de sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.
10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  devendo  comunicar  ao
contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
10.3.  Assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais,  previdenciárias,  trabalhistas  e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato.
10.4.  Apresentar  durante a execução do contrato,  se solicitado,  documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação,
bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
10.5.  Responder  diretamente  por  quaisquer  perdas,  danos  ou  prejuízos  que  vierem  a  causar  ao
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do
contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.6. Atender integralmente o Edital.
10.7. A contratada, incluindo seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores, declara que tem
conhecimento  das  normas  previstas  na  legislação,  entre  as  quais  nas  Leis  n°s  8.429/1992  e
12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
10.8. A contratada, incluindo seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores, compromete-se
em  não  adotar  práticas  ou  procedimentos  que  se  enquadrem  nas  hipóteses  previstas  nas  leis  e
regulamentos mencionados no item 5.1.2 deste contrato e se compromete em exigir o mesmo pelos
terceiros por ela contratados, se houver;
10.9. A contratada, incluindo seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores, compromete-se
em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiver conhecimento acerca da
execução do contrato;
10.10. A contratada, incluindo seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores, declara que
tem ciência de que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa Conjunta
CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
cobrança das perdas e danos,  inclusive danos potenciais,  causados à parte inocente e das multas
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para esse fim,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos,  e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
11.2.  Exigir  o  cumprimento  de todas as  obrigações assumidas pelo  contratado,  de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
11.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
do contrato, fixando prazo para a sua correção.
11.4.  Aplicar,  garantidos  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
11.5. Pagar o contratado o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.
11.6. A contratante declara que tem conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais
nas Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
11.7. A contratante compromete-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no item 5.2.2 deste contrato e se compromete
em exigir o mesmo pelos terceiros por ela contratados;

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
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11.8. A contratante compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade
que tiver conhecimento acerca da execução do contrato;
11.9. A contratante declara que tem ciência de que a violação de qualquer das obrigações previstas na
Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral
do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais,  causados à
parte inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1.  Sem prejuízo  da  faculdade  de  rescisão  contratual,  o  contratante  poderá  aplicar  sanções  de
natureza moratória e punitiva ao contratado, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.
12.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar
com o Estado e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa, o
contratado que:
12.2.1. apresentar documentação falsa;
12.2.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
12.2.3. falhar na execução do contrato;
12.2.4. fraudar a execução do contrato;
12.2.5. comportar-se de modo inidôneo;
12.2.6. cometer fraude fiscal.
12.3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando o contratado:
12.3.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da
data da ordem de serviço;
12.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os fornecimentos definidos no contrato por 3 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.
12.4.  A  falha  na  execução  do  contrato  estará  configurada  quando  o  contratado  descumprir  as
obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente,de acordo
com o que preceitua o item 12.10.
12.5. Para os fins do item 12.2.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único, e 97, parágrafo único, da Lei federal nº 8.666/1993.
12.6. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 12.2 ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.6.1. multa:
12.6.1.1. compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do contrato nos casos de inexecução,
execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto
contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;
12.6.1.2. moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação, até
o limite de 30 dias.
12.6.2.  impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  o  Estado  e  descredenciamento  no  cadastro  de
fornecedores, pelo prazo de até cinco anos.
12.7. As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo da
aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar.
12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº
8.666/1993.
12.9. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.
12.9.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  eventuais  devidos  pelo
contratante.

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7600 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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12.9.2. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
12.9.3.  Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pelo  contratado  ao
contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
12.9.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, essa
deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do contratante.
12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
12.11. A aplicação de sanções não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou
prejuízos que venha a causar ao ente público.
12.12.  O contrato,  sem prejuízo das multas  e  demais  cominações legais  previstas  no instrumento,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art.
78, incisos I a XII, XVII e XVIII da Lei federal nº 8.666/1993.
12.13. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei
federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal nº
8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao contratado o
direito à prévia e ampla defesa.
13.3. O contratado reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei federal nº 8.666/1993.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
13.4.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES
14.1. É vedado ao contratado:
14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  65  da  Lei  federal  nº
8.666/1993.
15.2.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1.  A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei  nº  13.709/2018 (Lei  Geral  de
Proteção de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto
na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7600 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissão, a CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
16.2.  A CONTRATADA declara  que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais,  nos
termos do § 1º.  do art.  41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e se
compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das
alterações em sua página eletrônica.
16.3. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados,
nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato
e jamais para qualquer outra finalidade.
16.4. A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de
acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas
pela  CONTRATANTE  sobre  a  presente  cláusula,  comprometendo-se  a  manter  o  sigilo  e  a
confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da
execução do objeto contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais  -  LGPD),  certificando-se a  CONTRATADA de que seus empregados,
representantes  e  prepostos  assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a
obrigações legais de confidencialidade.
16.5.  Se  o  titular  dos  dados  ou  terceiros  solicitarem  informações  à  CONTRATADA relativas  ao
tratamento  de  dados  pessoais  que  detiver  em decorrência  do  presente  contrato,  a  CONTRATADA
submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo,  sem instruções prévias da
CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força
do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas
ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio
contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará
imediatamente à CONTRATANTE sobre tal pedido e suas decorrências.
16.6.  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das  obrigações
previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos
casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados,
incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o
exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção
de Dados.
16.7. Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da CONTRATADA
previstas  neste  contrato  com as  leis  de  proteção  de  dados,  inclusive  para  fins  de  elaboração  de
relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais.
16.8.  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  de  suas  outras
obrigações  de  acordo  com  as  leis  de  proteção  de  dados  nos  casos  em  que  estiver  implícita  a
assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA
para  que  a  CONTRATANTE cumpra  suas  obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do
tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia
a autoridades de proteção de dados.
16.9. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias
úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais,  situações acidentais  ou ilícitas de destruição,  perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7600 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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16.10.  A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da
CONTRATADA  das  obrigações  previstas  nas  leis,  normas,  regulamentos  e  recomendações  das
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos,
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da CONTRATANTE a
esse título.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
17.1. Os militares responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato são:

OBM Posto/
Graduação Nome Função E-mail Telefone

DLF Ten Cel Vandervan Nivaldo Da Silva
Vidal

Gestor do
Contrato logisticach@cbm.sc.gov.br (48) 3665-7609

DLF Cap BM Anderson Alves Izidoro Gestor
Suplente dlfdilch@cbm.sc.gov.br (48) 3665-7609

DLF Cap BM Anderson Alves Izidoro Fiscal do
Contrato dlfdilch@cbm.sc.gov.br (48) 3665-7609

DLF Ten Cel Vandervan Nivaldo Da Silva
Vidal

Fiscal
Suplente logisticach@cbm.sc.gov.br (48) 3665-7609

17.1.1. Os suplentes atuarão apenas quando o titular estiver impossibilitado devido aos afastamentos
legais e possuirão as mesmas competências que estes.
17.2. As competências dos Gestores e Fiscais estão descritas no Termo de Responsabilidade constante
no processo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
18.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante,  segundo as disposições contidas na Lei
federal nº 8.666/1993, na Lei federal nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
19.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato
não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.
19.2.  As  partes  considerarão  cumprido  o  contrato  no  momento  em  que  todas  as  obrigações  aqui
estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.
19.3. O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa
de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  serem  dirimidas  questões  originárias  da
execução do presente contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo, juntamente com as
testemunhas abaixo.

A data do contrato corresponderá a data da última assinatura digital deste documento.

Florianópolis.

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7600 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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Tenente-Coronel BM VANDERVAN N. DA SILVA
VIDAL

Diretor de Logística e Finanças
(assinado digitalmente)

JOSÉ IGNÁCIO BLASCO MARIN
Contratada

(assinado digitalmente)

Capitão BM NILTON MENDES NUNES JÚNIOR
Testemunha

(assinado digitalmente)

Cabo BM RODRIGO PHELIPE PFLEGER
Testemunha

(assinado digitalmente)

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7600 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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Assinaturas do documento

Código para verificação: LG16W6L4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NILTON MENDES NUNES JUNIOR (CPF: 060.XXX.489-XX) em 30/08/2022 às 09:41:55
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 10:13:20 e válido até 01/03/2119 - 10:13:20.

(Assinatura do sistema)

VANDERVAN NIVALDO DA SILVA VIDAL (CPF: 017.XXX.379-XX) em 30/08/2022 às 10:15:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/02/2019 - 09:54:25 e válido até 19/02/2119 - 09:54:25.

(Assinatura do sistema)

RODRIGO PHELIPE PFLEGER (CPF: 066.XXX.369-XX) em 30/08/2022 às 11:26:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 13:30:42 e válido até 01/03/2119 - 13:30:42.

(Assinatura do sistema)

JOSE IGNACIO BLASCO MARIN (CPF: 235.XXX.018-XX) em 30/08/2022 às 11:32:09
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 30/08/2021 - 09:29:52 e válido até 29/08/2024 - 09:29:52.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxOTU5NF8xOTYyMl8yMDIyX0xHMTZXNkw0 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00019594/2022 e o código
LG16W6L4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


